
DESPACHO DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 8/2025

Com fundamento no artigo 74, inciso I da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, bem
como nas justificativas constantes do processo, RATIFICO o Processo de
Contratação nº 24/2025, referente à Inexigibilidade de Licitação nº 8/2025, cujo objeto
é a contratação de assinatura anual do diário impresso Jornal de Beltrão, para
atender às necessidades da Câmara Municipal de Pato Branco, conforme
especificações do termo de referência, no valor total de R$ 3.950,00 (três mil,
novecentos e cinquenta reais).

Autorizo a assinatura do contrato.

LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco
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